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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DIRETORIA EXECUTIVA 
EDITAL NORMATIVO No 01 – RP-1/SES/DF/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 

 
GABARITOS DEFINITIVOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

(Gabaritos divulgados em 8/janeiro/2025) 
Leganda 

X Gabarito alterado 

# Questão anulada 

 
Área Profissional: SAÚDE COLETIVA 

Prova Tipo “U” 
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JUSTIFICATIVAS PARA ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR 

 
Questão 10: o gabarito da questão foi alterado para a alternativa “A”, pois A PNAB define a Atenção Básica como a porta de entrada prioritária do SUS, sendo responsável 
por coordenar o cuidado e ordenar a rede de atenção à saúde. 
Referência: Ministério da Saúde. (2017). Política Nacional de Atenção Básica. 
 
Questão 30: a questão foi anulada, pois tem mais de uma alternativa correta, uma vez que, conforme a Portaria no 2.436/2017, todos os profissionais da ESF têm o papel de 
realizar a escuta qualificada das necessidades da população, um elemento central do cuidado integral e humanizado no SUS. Atribuir esta função a uma única classe 
profissional contradiz o modelo de atenção vigente, que valoriza a corresponsabilidade e o protagonismo de toda a equipe, composta por enfermeiros, agentes comunitários 
de saúde, técnicos de enfermagem, entre outros.  
 
Questão 59: a questão foi anulada, pois as alternativas “A” e “C” atendem ao comando da questão, uma vez que a Lei no 8.080/1990 reforça a importância da articulação 
entre os níveis de atenção para garantir a integralidade do cuidado  
Referência: Brasil. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

 


